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corutssÃo DE FTNANçAS E oRçAMENTo
pRoJETo DE LEt oRolruÁntR Ne 2612024

, ReurÓnto (
Trata-se de Projeto de Lei Ordinária ne 2612024, de iniciaüva do Poder Executivo, que

autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no orçamento do Município de

Pitanga.

As (fls. 2 à 5) o autor apresentou o projeto, suas especificações e a justificaüva.

A (fl. 6) houve despacho do presidente determinando que 'o projeto tramite em

urgência.

As (fls. 7 à g) houve apresentação de parecer jurídico pelo Procurador desta casa

mencionando que há competência legislativa do autor, que há consütucionalidade e há

certos erros de técnica legislaüva mas pode ser corrigido na redação final e, por fim,

ressaltou que incumbe a comissão analisar se necessita de mais informações'

que não se tem vício de técnica legislativa.

É o relato.

\ At{ÁLlsE E voro
Em análise da proposição apresentada, verifica-se que inexiste irregularidades quanto

a ordem financeira, tributária e orçamentária.

Entretanto destaco que o referido projeto de crédito suplementar tramita em urgência

e isso impede que esse relator faça uma análise mais detalhada,'principalmente no

que tange o gasto de recursos públicos.

No caso em tela não se sâbe, especificamente para onde irá o dinheiro, se será para o

Hospital São Vicent-e de Paulo, ou será para Consórcio lntermunicipal de Saúde, ou se

ainda será para algum convênio com profissionais de algumas especialidades.

Mesmo assim, para que não haja prejuizo de atendimento a população, voto

FAVORÁVEL.

É o meu voto.

Sala das Comissões, 09 de dezembro de 2024
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